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CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE E ADJUNTO 
NORMAS COMPLEMENTARES 

 
EDITAL N.º 079/2009 

O Conselho Diretor da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas (FACE) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL de GOIÁS faz saber aos interessados que se encontram abertas as inscrições ao Concurso 

Público de Provas e Títulos para PROFESSOR ASSISTENTE e ADJUNTO, de que trata o Edital nº 079/2009, cujo 

extrato foi publicado no Diário Oficial da União de 30/10/2009, seção 3, página 69 a 71, de acordo com a Resolução 

Conjunta CONSUNI/CEPEC Nº 01/2007 (reeditada com as alterações introduzidas pela Resolução Conjunta 

CONSUNI/CEPEC-UFG n°. 01/2009, de 05/06/2009), observadas as normas complementares e condições do edital: 

 
 
I – DO CONCURSO 
 

CURSO: ADMINISTRAÇÃO 

I.1 - Área: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

I.2- Perfil desejado 

Graduado em Administração e Mestrado em Administração ou áreas afins. 

I.3- Classe da carreira: Assistente 

I.4- Número de vagas: 01 (uma) 

I.5- Regime de trabalho:  20 (vinte) horas semanais 

I.6- Local de atuação: Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas  - 

FACE/UFG / Curso de Administração 

I.7- Contratação: A partir da data de publicação da portaria de nomeação no DOU 

 

II.1 - Área: PRODUÇÃO, MATERIAIS E LOGÍSTICA 

II.2- Perfil desejado 

Graduado em Administração ou áreas afins; e Doutorado em Administração ou áreas afins. 

II.3- Classe da carreira: Adjunto 

II.4- Número de vagas: 01 (uma) 

I.5- Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva: 40 (quarenta) horas semanais 

II.6- Local de atuação: Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas  - 

FACE/UFG / Curso de Administração 

II.7- Contratação: A partir da data de publicação da portaria de nomeação no DOU 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

Pelo sítio da UFG na Internet (www.ufg.br), por meio de preenchimento de formulário eletrônico, cuja cópia em papel 

deverá ser assinada e entregue durante o ato de instalação do concurso, e emissão de guia de recolhimento única (GRU), a 

ser paga dentro do período de inscrição. 

 

II.1– Período para as Inscrições 



Período de inscrição: de 03 de novembro a 08 de dezembro 

 

III – DAS PROVAS 

 

III.1- No que se refere ao inciso I dos Art. 17 e 18: prova escrita 

III.2- Lista de Pontos para as provas Escrita e Didática. 

 
Área : TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

1. Infra-estrutura de TI: hardware; software; gerenciamento de dado e informação; telecomunicações e redes; 

Internet, intranet e extranet. 

2. Categorias de sistemas de informações e suas aplicações na organização. 

3. Planejamento de TI. 

4. Principais abordagens da Gestão do Conhecimento. 

5. Gestão do conhecimento: aplicações na organização por meio de seus processos empresariais. 

6. Sistemas, Processos e Informações: sistemas de informações; classificação de sistemas: SPT, SIG; SAD. 

7. Tecnologia e Sistemas de Informação: SCM; CRM; ERP e E-business. 

8. Gestão Estratégica e Sistemas de Informação: introdução à estratégia empresarial; missão, gestão e estratégias de 

informação; políticas empresariais e de informações; cultura de informações e de informática. 

9. Inclusão digital 

10. Business Intelligence 

 

Área : Produção, Materiais e Logísitca 
 

1. Técnicas Modernas de Administração de Produção: planejamento e controle. 

2. Balanceamento da Produção. 

3. Técnicas de compra, armazenagem, distribuição e transporte, 

4. Gestão de estoques – MRPI e II; Curva ABC; 

5. Subsistemas e organização das atividades logísticas 

6. Gerenciamento de transportes 

7. Gerenciamento de depósitos 

8. Gerenciamento da logística empresarial 

9. Normalização de Materiais: classificação e especificação de materiais. 

10. Compras: informações básicas, cadastro de fornecedores, análise de propostas, negociação e follow-up. 

 

III.3 - O sorteio dos pontos da prova escrita será realizado imediatamente após a instalação do concurso, com 

antecedência de 6 (seis) horas do início da prova. 

 

III.4- Não será permitida a consulta bibliográfica na prova escrita. 

 

III.5-  O Curriculum Vitae deve ser presentado na Plataforma Lattes (modelo CNPq), padrão ABNT, impresso e 

devidamente comprovado, ordenado e numerado de acordo com a ordem constante no Curriculum Vitae. 



 

IV – DA INSTALAÇÃO DO CONCURSO 

A Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas disponibilizará no sítio da UFG na Internet 

(www.ufg.br), com pelo menos dez dias de antecedência, a data, horário e local da instalação do concurso. 

 

V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Conselho Diretor da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas - FACE/UFG é a 

instância recursal máxima em relação a esse concurso. 

 

 

 

Goiânia, 29 de outubro de 2009. 

 

 

Prof. Dra. Maria do Amparo Albuquerque Aguiar 

Diretora da FACE-UFG 

 


